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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 1º - Fica criado o Regulamento Geral do MTG-MT, conforme artigo 53 do 

Estatuto Social do MTG-MT. 

 

Artigo 2º - Este Regulamento Geral (RG) conterá as normas complementares ao 

Estatuto Social do MTG-MT, as quais deverão ser cumpridas por todo o organismo do 

MTG-MT, entidades tradicionalistas filiadas ao MTG-MT, e por todas as pessoas que 

se envolvam direta ou indiretamente a quaisquer eventos oficiais do MTG-MT. 

 

Artigo 3º - O Movimento Tradicionalista Gaúcho do Mato Grosso é também 

identificado pela sigla MTG-MT, que contém, para todos os efeitos judiciais ou 

extrajudiciais, ela força designativa da denominação completa. 

 

Artigo 4º - Após serem reconhecidos como filiados do MTG-MT, as Entidades 

Tradicionalistas, serão obrigados a promover um rodeio oficial em uma das 

modalidades: campeira, artística e/ou esportiva, a cada 2(dois) anos, 

impreterivelmente, individualmente ou em parceria com alguma entidade oficial do 

MTG-MT. 

 

Artigo 5º - Todos as entidades tradicionalistas filiadas deverão contribuir a título de 

anuidade para manter a filiação e sua situação em dia junto ao MTG-MT, com valor 

de R$ 3030,00 (três mil e trinta reais), reajustados anualmente pelo mesmo índice 

oficial de reajuste do salário-mínimo. 

 

Parágrafo 1º – O valor previsto no caput do artigo, quando quitado até dia 30 de 

abril, terá desconto de 20% (vinte por cento). 
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Parágrafo 2º - A quitação da anuidade quando feita por meio de depósito ou 

transferência bancária, somente terá valor efetivo mediante emissão de recibo 

emitido pela tesouraria do MTG-MT com a descrição da(s) anuidade(s) que está(ão) 

sendo quitada(s). 

 

Parágrafo 3º – O prazo de uma entidade tradicionalista, de afastamento temporário 

das atividades tradicionalistas, da não realização de eventos conforme artigo 6º, ou 

do atraso de uma anuidade, não poderá ultrapassar a 2 (dois) anos, sob pena de 

desfiliação. 

 

Artigo 6º - O pedido de filiação da entidade tradicionalista ao MTG-MT será feito 

conforme Disposições previstas no seu Estatuto Social em seus artigos 6º e 7º. 

 

CAPÍTULO II 

DA FUNDAÇÃO DE CENTROS DE TRADIÇÕES GAÚCHAS – CTG’S 

 

Artigo 7º – Para a fundação de CTG’s deverão ser observados os seguintes 

requisitos: 

a) Solicitação por escrito ao Coordenador da Região Tradicionalista, por um 

grupo de no mínimo 25 (vinte e cinco) pessoas maiores e idôneas, 

compromissadas na fundação e na manutenção da entidade. 

b) Constituição de uma patronagem com mandato mínimo de 1 (um) ano. 

 

Parágrafo 1º - A Patronagem (Diretoria) dos CTG’s serão assim constituídas: 

a) Presidente (Patrão) 

b) 1º Vice-Presidente (1º Vice-Patrão) 
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c) 2º Vice-Presidente (2º Vice-Patrão) 

d) 1º Secretário (1º Sota-Capataz) 

e) 2º Secretário (2º Sota-Capataz) 

f) 1º Tesoureiro (1º Agregado das Pilchas) 

g) 2º Tesoureiro (2º Agregado das Pilchas) 

 

Parágrafo 2º - Os CTG´s poderão nomear como cargo de confiança os seguintes 

diretores: 

a) 1º Diretor Artístico (1o. Posteiro da Invernada Artística) 

b) 2º Diretor Artístico (2o. Posteiro da Invernada Artística) 

c) 1º Diretor Campeiro (1o. Posteiro da Invernada Campeira) 

d) 2º Diretor Campeiro (2o. Posteiro da Invernada Campeiro) 

e) 1º Diretor Social (1o. Posteiro Social) 

f) 2º Diretor Social (2o. Posteiro Social) 

g) 1º Diretor Cultural (1º Posteiro da Invernada Cultural) 

h) 2º Diretor Cultural (2º Posteiro da Invernada Cultural) 

i) 1º Diretor Esportivo (1º Posteiro da Invernada Esportiva) 

j) 2º Diretor Esportivo (2º Posteiro da Invernada Esportiva) 

k) Orador (Chiru das Falas) 

l) Diretor de Cavalgadas 

 

Parágrafo 3º - Junto com a Patronagem será eleito um Conselho Fiscal composto de 

3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes. 

 

Parágrafo 4º - Ainda no primeiro ano do mandato deverão ser eleitos a 1ª Prenda 

Adulta e o 1o. Peão Tradicionalista Adulto, que passarão a integrar automaticamente 

a Patronagem, com direito de voz e voto. Caso não tenha concorrente na categoria 
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adulta, pode ser em qualquer uma das demais categorias, contudo, deve haver a 

eleição de pelo menos um membro do prendado. 

 

CAPÍTULO III 

DA FUNDAÇÃO DOS PIQUETES, DEPARTAMENTOS DE TRADIÇÃO 

GAÚCHA, ASSOCIAÇÕES DA TRADIÇÃO GAÚCHA E CENTROS DE 

PESQUISA FOLCLÓRICA 

 

Artigo 8º - Os Piquetes, Departamentos de Tradição Gaúcha (DTG’s), 

Associações da Tradição Gaúcha (ATG’s) e os Centros de Pesquisa Folclórica 

(CPF’s) deverão ser fundados obedecendo ao abaixo disposto e exigido: 

a) Solicitação por escrito ao Coordenador da Região Tradicionalista, por um grupo de 

no mínimo 25 (vinte e cinco) pessoas maiores e idôneas, compromissadas na 

fundação e na manutenção da entidade. 

b) Constituição de uma patronagem com mandato mínimo de 1 (um) ano. 

Parágrafo 1º – A Patronagem dos Piquetes, Departamentos de Tradição Gaúcha 

(DTG’s), Associações da Tradição Gaúcha (ATG’s) e os Centros de Pesquisa 

Folclórica (CPF’s) será assim constituída, de no mínimo: 

a) Diretor (Patrão) 

b) Vice-Diretor (Vice-Patrão) 

c) Tesoureiro (Agregado das Pilchas) 

Parágrafo 2º - Os Piquetes, Departamentos de Tradição Gaúcha (DTG’s), 

Associações da Tradição Gaúcha (ATG’s) e os Centros de Pesquisa Folclórica 

(CPF’s) poderão nomear como cargo de confiança os seguintes diretores: 

a) 1º Diretor Artístico (1o. Posteiro da Invernada Artística) 

b) 2º Diretor Artístico (2o. Posteiro da Invernada Artística) 
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c) 1º Diretor Campeiro (1o. Posteiro da Invernada Campeira) 

d) 2º Diretor Campeiro (2o. Posteiro da Invernada Campeiro) 

e) 1º Diretor Social (1o. Posteiro Social) 

f) 2º Diretor Social (2o. Posteiro Social) 

g) 1º Diretor Cultural (1º Posteiro da Invernada Cultural) 

h) 2º Diretor Cultural (2º Posteiro da Invernada Cultural) 

i) 1º Diretor Esportivo (1º Posteiro da Invernada Esportiva) 

j) 2º Diretor Esportivo (2º Posteiro da Invernada Esportiva) 

k) Orador (Chiru das Falas) 

l) Diretor de Cavalgadas 

Parágrafo 3º - Junto com a Patronagem será eleito um Conselho Fiscal composto 

de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES 

 

Artigo 9º - As Entidades Tradicionalistas que não cumprirem as disposições do 

presente Regulamento Geral sofrerão as seguintes penalidades: 

I. Sanções previstas neste Regulamento e/ou no Código de Ética da CBTG. 

II. O não cumprimento do prazo de recolhimento da anuidade além da perda do 

desconto de 20% (vinte por cento), terá o acréscimo de juros de 1% (um por cento) 

ao mês, mais multa de 2% (dois por cento). 

III. No caso de descumprimento do artigo 5º, a Entidade Tradicionalista ficará 

impedida de promover eventos, e seus membros serão impedidos de participar de 

rodeios oficiais e eventos oficiais relacionados ao MTG-MT e CBTG. 
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IV. Em caso de descumprimento do previsto no item 2 deste artigo, a Entidade 

Tradicionalista poderá sofrer desfiliação compulsória do MTG-MT, após parecer do 

Conselho Fiscal do MTG-MT. 

 

CAPÍTULO V 

DA CONVENÇÃO E DO CONGRESSO TRADICIONALISTA 

 

Artigo 10 - A Convenção e/ou o Congresso Tradicionalista deverá ser convocada, 

conforme o Estatuto Social do MTG-MT. 

 

Artigo 11 - As decisões serão tomadas pela maioria dos presentes credenciados, 

salvo o caso de quorum qualificado de 50% mais um previsto para alteração deste 

Regulamento Geral, cabendo ao presidente o voto de desempate. Em caso de 

impedimento do comparecimento, o credenciado encaminhará antecipadamente, 

justificativa fundamentada, e será tirado do quorum. 

 

Parágrafo 1º – As proposições deverão ser entregues via e-mail oficial do MTG-MT 

(ou divulgado no edital de convocação da CONVENÇÃO), até a data limite de 10 (dez) 

dias antes da data da convenção, e deverão ser divulgadas pela diretoria do MTG-MT 

em seu site oficial para conhecimento de todos os tradicionalistas, e discutidas, 

livremente, em comissões temáticas, que serão dirigidas por um relator, um 

secretário e no mínimo com a presença de 03 (três) delegados: sendo as temáticas: 

artística, campeira, cultural, esportiva, administrativa e tantas outras quantas os 

convencionais criarem. 

I) Os relatores serão os diretores dos departamentos; na sua falta, o relator 

será nomeado pelo presidente da mesa, e os membros da comissão nomearão 

o secretário. 



 
 

 

8 
 

II) O relator da comissão temática administrativa será nomeado pelo 

presidente. 

 

Parágrafo 2º - Tem direito a voto, nas comissões, além do relator, os delegados 

credenciados conforme o artigo 16º do Estatuto Social do MTG-MT e demais 

convidados de entidades publicas, políticas, do movimento tradicionalista gaucho ou 

outra representatividade que tenha tal merecimento. 

I) Todos os credenciados receberão identificação diferenciada de acordo com o 

evento, que deverão portar obrigatoriamente, durante o evento e na hora das 

votações. 

 

Parágrafo 3º - As matérias não discutidas ou discutidas e rejeitadas nas comissões 

temáticas não poderão entrar na plenária para votação ou para nova discussão na 

mesma convenção, salvo se levadas em destaque pelos respectivos relatores. 

 

Parágrafo 4º - As matérias discutidas nas comissões devem ser apresentadas, com 

parecer final, pelo relator ou pelo secretário à plenária, podendo ser destacadas pelos 

convencionais, mas somente alterada por quem está apresentando em comum acordo 

com o indicador da preposição a esta convenção ou congresso tradicionalista. 

Somente pode ser votado o parecer final da proposição. 

 

Parágrafo 5º - As proposições aprovadas passam a integrar imediatamente o 

regulamento ao que foi indicada. 

 

Parágrafo 6º - A apresentação em plenário do parecer de uma proposição pode ter 

no máximo 6 (seis) debatentes inscritos, sendo 3 (três) a favor e 3 (três) contra o 
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parecer final, com 3 (três) minutos cada debatente para expor sua opinião e direito 

a replica, após a exposição dos demais, de no máximo 1 (um) minuto. 

a) Somente pode ter voz de debate, alguém não inscrito, nas seguintes 

situações: 

I) Em a parte concedida por um dos debatentes, que não pode exceder o 

tempo de 02 (dois) minutos. 

II) Para solicitar ordem ao plenário, sobre qualquer tipo de questão que exija 

ordem em torno do assunto debatido. 

 

b) O Presidente da Convenção pode conceder parte a alguém, na discussão de 

uma preposição, considerando a relevância do assunto e o tempo que o assunto 

está tomando dentro da convenção. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS COORDENADORIAS 

 

Artigo 12 - O Coordenador da Região Tradicionalista é o representante da mesma 

perante os demais órgãos do MTG-MT, e a autoridade da circunscrição que a compõe, 

tendo as seguintes atribuições, além das previstas do Estatuto do MTG-MT: 

a) Realizar encontros regionais com as Entidades Tradicionalistas filiadas, pelo 

menos a cada a cada 180 (cento e oitenta) dias dentro do calendário oficial, 

convocando-os com antecedência mínima de 15 (quinze) dias e com pauta 

previamente estabelecida. 

b) Comparecer a todas as promoções oficiais das Entidades Tradicionalistas da 

RT, ou designar representantes. 

c) Representar o MTG-MT, quando designado pelo Presidente do MTG-MT. 



 
 

 

10 
 

d) Propor à Diretoria Executiva, com cópia ao Conselho Fiscal do MTG-MT, 

pedidos de sanções disciplinares das Entidades Tradicionalistas, e a peões e 

prendas de outra RT, com cópia ao Coordenador desta RT. 

e) Assinar com a diretoria do MTG-MT a sanção disciplinar dada pela 

Coordenadoria a prendas, peões, Diretores, patrões e Entidades Tradicionalistas. 

f) Prestar contas das atividades da RT e do movimento financeiro da 

Coordenadoria, as Entidades Tradicionalistas da RT e no mínimo uma vez por 

ano à Diretoria Executiva do MTG-MT. 

g) No segundo ano de mandato, deverão apresentar no Congresso, relatório de 

atividades do mandato e a movimentação financeira aprovada pelo Conselho 

fiscal da RT, preferencialmente através de Balanço/Balancete Patrimonial, 

mesmo que não tenha este tipo de movimentação. 

h) Não permitir que integrantes de invernadas das Entidades Tradicionalistas 

participem de eventos tradicionalistas oficiais, sem portar o Cartão 

Tradicionalista. 

i) Indagar por escrito os patrões das Entidades Tradicionalistas no caso de 

ausência não justificada em reuniões regionais. 

j) Não atendida a inquirição ou não sendo plausível a justificativa, a patronagem 

será advertida pelo Coordenador e continuando o fato, será encaminhado 

relatório ao Conselho Fiscal e Diretoria Executiva do MTG-MT para as 

providências cabíveis. 

k) O Coordenador Regional é responsável pela formação e administração de 

suas respectivas seleções regionais nos Encontros Estaduais que sejam 

necessárias seleções regionais. 

l) Exercer as demais atribuições previstas no estatuto e no regimento do MTG-

MT e da RT (se tiver). 
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Parágrafo 1º – Qualquer atividade exercida pelo Coordenador Regional nas 

promoções oficiais das Entidades Tradicionalistas e da RT não poderão ser 

remuneradas. 

 

Parágrafo 2º - As sanções, na forma da letra “e”, serão aplicadas pelo Coordenador 

e um representante da Diretoria Executiva do MTGMT, conforme dispuser os 

regulamentos do MTG-MT e seu Estatuto, terão aplicação imediata em todo o Estado 

do Mato Grosso e vigerão até sua confirmação, modificação ou retificação pela 

Diretoria Executiva do MTG-MT. 

 

Parágrafo 3º – O Coordenador Regional em conjunto com o Patrão das Entidades 

Tradicionalistas envolvidas, poderão solicitar ao Presidente do MTG-MT, efeito 

suspensivo ao recurso contra a sanção aplicada. 

 

Artigo 13 - Os patrões das Entidades Tradicionalistas serão empossados 

solenemente pelo Coordenador Regional, ou seu representante legal, ou membro da 

Diretoria Executiva do MTG-MT com a ciência do Coordenador Regional, juntamente 

com todos os membros dos demais cargos eletivos, sob pena de não serem 

reconhecidos perante o MTG-MT. 

 

Parágrafo Único - A data da posse será ajustada previamente entre o Patrão das 

Entidades Tradicionalistas e o Coordenador Regional. 

 

DAS ELEIÇÕES DAS COORDENADORIAS 
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Artigo 14 - Os Coordenadores Regionais deverão convocar, através de editais com 

cópia para todas as Entidades Tradicionalistas filiadas, com 30 (trinta) dias de 

antecedência, a eleição da Coordenadoria. 

a) A eleição realizar-se-á ate o dia 28 do mês de fevereiro, após a última eleição 

do MTG-MT, em escrutínio secreto quando houver mais de uma chapa, dando-

se posse aos eleitos no próximo Congresso Tradicionalista. 

b) A chapa nominativa para a eleição deve ser apresentada por escrito, 

acompanhada de declaração contendo o consentimento por escrito de cada um 

dos candidatos e seus respectivos cargos. 

c) A chapa para a eleição de Conselheiro Fiscal poderá ser apresentada 

juntamente com a chapa para eleição da Coordenadoria ou separadamente, com 

as mesmas formalidades do inciso “b”. 

d) Na Assembleia de Eleição da Coordenadoria Regional a Entidade 

Tradicionalista filiada, quites com a tesouraria, terá direito  

1. Entidades de Participação Plena: dois votos, sendo o Patrão e um 

delegado, ou dois delegados da respectiva entidade, indicados por escrito, 

sempre maiores de 16 (dezesseis) anos. 

2. Entidades de Participação Plena: um voto, sendo o Patrão ou um delegado 

da respectiva entidade, indicado por escrito, sempre maior de 16 (dezesseis) 

anos. 

e) Terão direito a voto na Assembleia de eleição da Coordenadora Regional, os 

membros do Conselho Fiscal, incluindo seus suplentes, da Diretoria Executiva e 

Diretores Campeiro, Artístico, Cultural, de Esportes e Assessor Jurídico do MTG-

MT, residentes na Região Tradicionalista, o Coordenador e Vice-Coordenador 

Regional, os Patrões da Entidade Tradicionalista, e os 1º, 2º e 3º Peões e 

Prendas da região, maiores de 16 (dezesseis) anos de idade, na data da eleição. 
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g) A Comissão eleitoral será composta de um presidente, um secretário e dois 

escrutinadores, escolhidos pela assembleia eletiva. 

h) Será vencedora a chapa que obtiver maioria simples dos votos e em caso de 

empate, será considerado eleito o candidato a Coordenador e Conselheiro mais 

idoso. 

i) No caso de chapa única a eleição será por aclamação. 

 

Parágrafo 1º - A chapa para a Coordenadoria Regional deverá ser composta, no 

mínimo, como se segue: 

a) Coordenador 

b) Vice-Coordenador 

c) Secretário 

d) Tesoureiro 

e) Conselho Fiscal, no mínimo 03 titulares e 01 suplente. 

 

Parágrafo 2º - Na falta do Coordenador por morte, renúncia, perda de mandado ou 

mudança de RT, assume o Vice e, na impossibilidade deste assumir, o Presidente do 

MTG-MT em conjunto com o Conselho Fiscal da RT em trinta dias convocará nova 

eleição nos moldes da anterior, para cumprir o restante do mandato; na falta do 

Conselheiro por morte, renúncia, perda de mandato ou mudança de RT, assume o 

suplente e, na impossibilidade deste assumir, o Coordenador da respectiva RT em 

trinta dias convocará nova eleição nos moldes da anterior para cumprir o restante do 

mandato. 

 

Artigo 15 - Para ser eleito Coordenador, Vice-coordenador, Conselheiro e suplente 

de Conselheiro, os candidatos deverão preencher os seguintes requisitos: 
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a) Ser sócio de uma Entidade Tradicionalista filiada e este estar em dia com suas 

obrigações, maior e capaz. 

b) Ter participado de pelo menos um Congresso Tradicionalista e/ou uma 

Convenção Tradicionalista do MTG-MT. 

c) Ter participado, durante a última gestão, de pelo menos 50% dos Encontros 

Regionais de Patrões; 

d) Estar em dia com suas obrigações junto à Entidade Tradicionalista a que 

estiver filiado. 

 

Parágrafo 1º – O candidato deverá atender os requisitos acima, no ato da inscrição 

da chapa. 

 

Parágrafo 2º – Os demais componentes da chapa deverão atender as letras “a” e 

“d”, supra. 

 

DAS REGIÕES TRADICIONALISTAS 

 

Artigo 16 – O desmembramento e a fusão de Regiões Tradicionalistas obedecerão 

aos seguintes critérios: 

a) O pedido deverá ser formulado por, pelo menos, 2/3 (dois terços) das 

Entidades Tradicionalistas, em dia com o MTG-MT, e que tenham sede nos 

Municípios que formarão a nova Região. 

b) A nova RT poderá ser formada por Entidades Tradicionalistas de pelos menos 

04 (quatro) Municípios limítrofes e desde que não deixe isolado da Região 

desmembrada, outro Município, observando-se o contido na letra “a”; 

c) A nova RT e a anterior deverão ter, no mínimo, 5 (cinco) Entidades 

Tradicionalistas, cada uma; 
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d) O pedido será encaminhado ao Coordenador da RT, que em até 30 dias, 

deverá emitir parecer, encaminhando o expediente ao Presidente do MTG-MT, 

para seu parecer; 

e) Envolvendo-se mais de uma RT, ambos os Coordenadores emitirão parecer; 

f) Se o Coordenador Regional não emitir parecer, qualquer interessado poderá 

requerer ao Presidente do MTG-MT que avoque o expediente; 

g) O Presidente do MTG-MT encaminhará seu parecer à próxima Convenção, 

com destaque para o Plenário. 

 

Artigo 17 – A Região que se mantiver ausente por dois anos consecutivos a qualquer 

dos seguintes eventos: Concurso Estadual de Prendas e Peões Tradicionalistas, 

Encontro Estadual de Seleções Campeira ou Esportiva, FEMART e Encontro da 

Juventude Tradicionalista, onde deverá apresentar pelo menos um representante, não 

poderá participar, no ano subseqüente, do FEMART e do ENCONTRO ESTADUAL DE 

SELEÇÕES. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO FISCAL DO MTG-MT 

 

Artigo 18 - Os membros do Conselho Fiscal não poderão acumular cargos executivos 

no MTG-MT e nem ser eleito Coordenador Regional. 

 

Artigo 19 - Compete ao Conselho Fiscal do MTG-MT, além do estabelecido no 

Estatuto, o seguinte: 

a) Reunir-se, pelo menos, a cada ano, para tomada de decisões necessárias ao 

fiel cumprimento deste Regulamento Geral e outras medidas de interesse geral 
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do MTG-MT e para análise e parecer conclusivo da prestação de contas do MTG-

MT. 

b) Aplicar sanções disciplinares, originariamente, de suspensão das Entidades 

Tradicionalistas e associados destas que não venham a cumprir as normas 

estabelecidas no Estatuto, no presente Regulamento Geral e demais prescrições 

do MTG-MT, em conformidade com o Código de Ética da CBTG, ou ainda em grau 

de recurso, quando poderá modificar, agravar ou ratificar a sanção aplicada 

pelas Coordenadorias Regionais ou Entidades Tradicionalistas. 

c) As reuniões obrigatórias obedecerão ao rodízio entre as RT’s e serão sediadas 

pela coordenadoria regional, sempre que possível. 

d) Apoiar e acompanhar todo o trabalho desenvolvido pelos Coordenadores 

Regionais. 

e) Dirimir quaisquer dúvidas e assuntos entre os Coordenadores e as Entidades 

Tradicionalistas. 

f) Estimular os departamentos e demais atividades das Entidades 

Tradicionalistas filiadas. 

g) Auxiliar os Coordenadores Regionais na organização e execução de rodeios e 

eventos de caráter regional. 

h) Dar parecer final, no fim da gestão, sobre o balanço financeiro e prestação 

de contas da Diretoria Executiva do MTG-MT, no Congresso Tradicionalista do 

MTG-MT. 

i) Auxiliar a Diretoria Executiva em suas decisões que envolvam o interesse do 

Tradicionalismo Gaúcho. 

j) Fiscalizar e exigir que o Presidente do MTG-MT adote as medidas necessárias 

de regularização da entidade junto ao órgão fiscais e notariais em até 120(cento 

e vinte) dias corridos após a sua posse. O descumprimento do prazo pelo 
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Presidente implica no seu imediato afastamento, cabendo ao 1º Vice-presidente 

cumprir a citada regularização. 

 

Artigo 20 - Compete ao presidente do Conselho Fiscal ou seu substituto legal: 

a) Supervisionar tudo o que disser respeito ao MTG-MT. 

b) Convocar e presidir as reuniões do Conselho Fiscal. 

c) Exercer o voto de qualidade nas sessões que presidir. 

d) Exercer as demais atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, por este 

Regulamento Geral e demais normas emanadas do MTG-MT. 

 

Parágrafo Único – Na região onde for eleito o Presidente, assume imediatamente o 

suplente na respectiva RT. 

 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHEIRO NA REGIÃO 

 

Artigo 21 – Além das atribuições do Conselheiro citadas no Artigo 19º, cabe-lhe 

ainda: 

a) Apoiar e acompanhar todo o trabalho desenvolvido pelos Coordenadores 

Regionais. 

b) Dirimir quaisquer dúvidas e assuntos entre o Coordenador e as Entidades 

Tradicionalistas. 

c) Estimular os departamentos e demais atividades das Entidades 

Tradicionalistas filiadas. 

d) Auxiliar os Coordenadores Regionais na organização e execução de rodeios e 

eventos de caráter regional. 

 

CAPÍTULO VIII 
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DAS PROMOÇÕES TRADICIONALISTAS 

 

Artigo 22 – Consideram-se promoções tradicionalistas, para efeito deste 

Regulamento Geral, as atividades cívicas, culturais, artísticas, esportivas, festivas, 

campeiras e associativas desenvolvidas em torno de motivação inspirada nos 

objetivos e princípios do Movimento Tradicionalista Gaúcho do Mato Grosso. 

 

Artigo 23 – Toda entidade promotora de evento deverá providenciar, com a devida 

antecedência, as autorizações devidas junto ao Poder Público competente, em 

especial junto a Vara da Infância e da Juventude. 

Parágrafo Único – Em todos os eventos tradicionalistas, deverá ser assegurado livre 

ingresso e reservado local para os membros do Conselho Tutelar designados para o 

evento, ou quem suas vezes fizer por determinação do Juízo da Infância e Juventude. 

 

Artigo 24 – Os eventos oficiais do MTG-MT, salvo o Congresso Tradicionalista, 

sediados por Regiões Tradicionalistas, obedecerão ao seguinte critério: 

a) A Região interessada em sediar o evento deverá encaminhar sua pretensão, 

por ofício e até um mês antes da data do evento (data de postagem ou de 

protocolo) à Diretoria Executiva do MTG-MT; 

b) Do expediente deverão constar expressamente os compromissos, aportes 

financeiros e demais detalhamento de seu programa para a realização do 

evento; 

c) O expediente deverá ser firmado pelo Coordenador, Vice-Coordenador e 

Conselheiro Fiscal, os quais se obrigam pelo cumprimento das metas da letra 

“b”. 

d) Até o Congresso Tradicionalista Ordinário imediato, a Patronagem Executiva 

escolherá a Região, comunicando a todas as concorrentes à escolha feita; em 
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não havendo a escolha e divulgação, no Congresso Tradicionalista ou Convenção 

Tradicionalista que se seguir ao prazo, deverá ser escolhida a RT que sediará o 

evento. 

e) Deverá ser observado o rodízio entre as Regiões, salvo se não houver 

inscrição de RT que ainda não haja sediado o mesmo evento. 

f) Em não havendo candidato, a Diretoria Executiva do MTG-MT diligenciará o 

necessário para a escolha da RT e/ou a Entidade Tradicionalista sede do evento. 

 

Artigo 25 - Na promoção de fandangos, a Entidade Tradicionalista exigirá: 

a) Que os participantes estejam devidamente pilchados ou em traje social 

conveniente. 

b) Que não se use chapéu, boina ou qualquer cobertura masculina, tirador, 

armas brancas ou de fogo, chinelo, alpargatas e demais objeto de uso campeiro. 

c) Os fandangos deverão ser realizados em salões bem iluminados e os pares 

não poderão dançar com comportamentos que agridam o respeito, a moral e os 

bons costumes. 

d) Que os conjuntos regionalistas ou similares não apresentem em seus shows, 

artifícios estranhos ao tradicionalismo gaúcho, nas dependências das Entidades 

Tradicionalistas. 

e) Que nos contratos dos conjuntos musicais sejam mencionados os seguintes 

itens: pilcha autêntica dos integrantes do conjunto, repertório de música 

gauchesca executadas no compasso gaúcho e evitar som em altura exagerada. 

 

Artigo 26 - São festas campeiras ou rodeios, as demonstrações de habilidades 

campeiras que objetivem concursos, campeonatos e a prática de atividades próprias 

do gaúcho, compatíveis com suas tradições e folclore. 
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Parágrafo Único - Novas promoções que surgirem, ou forem promovidas por 

Entidades Tradicionalistas com características tradicionalistas não especificadas nos 

regulamentos do MTG-MT serão objeto de regulamentação e deverão ser submetidas 

à aprovação do Conselho Fiscal mediante proposta da Diretoria Executiva do MTG-MT 

e obrigatoriamente apresentadas na próxima convenção para sua aprovação em 

definitivo. 

 

Artigo 27 - Os rodeios serão promovidos pelas Entidades Tradicionalistas filiadas, 

em pleno gozo de seus direitos, com modalidades campeiras, artístico-culturais e 

esportivas, podendo participar todas as Entidades Tradicionalistas filiadas ao MTG-MT 

e convidados especiais, de outros MTG’s, desde que se enquadrem nas normas do 

MTG-MT. 

Parágrafo 1º - A Entidade Tradicionalista deverá oficializar seu rodeio, festival ou 

outro evento através de formalização de um prévio calendário elaborado pela 

coordenadoria regional, de comum acordo com todas as entidades para evitar 

coincidência de datas dentro da RT. 

 

Parágrafo 2º - Fica a critério da Entidade Tradicionalista promotor dos eventos 

artísticos a definição do número de inscrições nos diversos concursos, salvo os 

dispostos nos regulamentos afins. 

 

Parágrafo 3º - Para efeito das competições previstas neste regulamento, os patrões 

dos MTG’s e Federações, os coordenadores e conselheiros do MTG-MT equiparam-se 

aos patrões das Entidades Tradicionalistas. 

 

Artigo 28 - As entidades promotoras de festas ou rodeios não poderão permitir o uso 

de bebidas alcoólicas, armas de fogo, foguetes e semelhantes no interior da pista de 
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provas ou tablado de apresentações artísticas, devendo desclassificar o concorrente, 

se constatada a embriaguez e/ou infração. 

Parágrafo Primeiro - É expressamente proibido dar tiros, soltar foguetes ou 

similares no recinto do Rodeio. 

 

Parágrafo Segundo – Policiamento ou Empresa de Segurança especializada e 

ambulância permanentes no local durante as provas. 

 

Artigo 29 - O MTG-MT poderá impedir a participação de seus filiados em rodeios não 

oficializados ou não autorizados. 

Parágrafo Único – A Entidade Tradicionalista que não cumprir a proibição prevista 

no “caput” deste artigo, fica sujeito às penalidades impostas pelo Código de Ética e 

Código Disciplinar da CBTG. 

 

Artigo 30 – O Coordenador Regional deverá estimular os patrões de Entidades 

Tradicionalistas para a realização de rodeios completos, com provas campeiras, 

artísticas e, se possível, esportivas. 

 

Artigo 31º - Não será permitido nos recintos oficiais o funcionamento de tendas ou 

similares que comercializem objetos não condizentes com a tradição gaúcha, nem a 

realização de provas, shows e execução de ritmos musicais não gauchescos ou não 

regulamentados, exceto manifestações culturais da região ou estado do Mato Grosso 

e de etnias formadoras da cultura gaúcha. 

 

Artigo 32 - A identidade Tradicionalista, de uso obrigatório pelos participantes nos 

eventos tradicionalistas, poderá ser emitida para todos os associados e dependentes 
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das Entidades Tradicionalistas filiadas e será emitida pela CBTG com autorização do 

MTG-MT. 

a) Será emitida com os dados obtidos do cadastro único da CBTG, devendo 

constar: nome completo e foto; MTG, Região Tradicionalista, Entidade 

Tradicionalista de filiação de forma abreviada, indicar se é sócio titular ou 

dependente; Data de nascimento; Cidade de Nascimento; Número do Cadastro 

único, que será considerado o número da carteira; e código de barras 

representativo do número da carteira. 

b) Os dados necessários ao Cadastro único serão encaminhados à CBTG 

somente pelo MTG-MT 

c) Não serão encaminhados ao Cadastro único os dados de endereço físico ou 

eletrônico dos associados vinculados ao MTGMT. 

d) O MTG-MT manterá um cadastro completo (banco de dados) de todos os 

associados das Entidades Tradicionalistas filiadas com todos os dados dos 

associados das Entidades Tradicionalistas, podendo inclusive coletar suas 

digitais para fins de identificação biométrica. 

e) Pela utilização do Banco de Dados do Cadastro Único da CBTG, o MTG-MT 

repassará àquela, por associado cadastrado, a quantia suficiente para a 

manutenção do referido banco de dados, em parcela única, no cadastramento. 

f) Para a confecção e impressão da identidade tradicionalista, deverá o MTG-MT 

orçar o custo e levando em conta a qualidade, escolher o de menor preço. 

g) A solicitação da identidade tradicionalista para seus associados e para os 

participantes dos Piquetes será efetuada unicamente pelo Patrão da Entidade 

Tradicionalista à secretaria do MTG-MT, através do Coordenador Regional, 

acompanhado de cópia autenticada do CPF (senão tiver, pode ser do 

representante legal) e da Carteira de Identidade Civil do interessado, ou da 

Certidão de nascimento para menores de 12 anos. Esta cópia dos documentos 
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ficará retida pela Coordenadoria para fins de conferência posterior, se 

necessária. 

h) As Entidades Tradicionalistas ressarcirão o MTG-MT as despesas realizadas 

com a emissão das carteiras, em valor suficiente para cobrir todos os custos, 

conforme estabelecido anualmente em Portaria da Presidência do MTG-MT. 

i) O prazo de validade da Carteira Tradicionalista será por tempo determinado 

pela CBTG, devendo ser emitida nova carteira sempre que o tradicionalista 

mudar sua Entidade Tradicionalista de filiação ou sua fotografia não permita a 

identificação. 

j) Poderá o MTG-MT, através de sua Diretoria Executiva determinar a renovação 

da carteira tradicionalista, com custos aos portadores, sempre que julgar 

necessária para atender o melhoramento de sistemas de controle de sua 

utilização ou da necessidade de atualização da fotografia de identificação. 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Artigo 32 - O MTG-MT é formado por 5 (cinco) Regiões Tradicionalistas. 

 

Artigo 33 - As Regiões Tradicionalistas tem como abrangência suas áreas geográficas 

conforme relação dos municípios por Região Tradicionalista e o respectivo mapa de 

divisão das RT`s do MTG-MT conforme segue: 

a) 1ª RT: Cuiabá, Tangará da Serra, Campo Novo dos Parecis, Sapezal, Campos 

de Julio, Juina. 

b) 2ª RT: Primavera do Leste, Campo Verde, Jaciara, Rondonópolis, Alto Garça. 

c) 3ª RT: Nova Mutum, Lucas do Rio Verde, Tapurah, Sorriso, Vera, Sinop, Boa 

Esperança, Ipiranga do Norte, São José do Rio Claro, Nova Ubiratã. 
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d) 4ª RT: Canarana, Querência, Água Boa, Nova Xavantina, Vila Rica, Confresa, 

Serra Dourada. 

e) 5ª RT: Cidades da região norte do Mato Grosso de Sinop à divisa do Pará. 

 

Parágrafo 1º - As Regiões Tradicionalistas têm como sede a residência do 

Coordenador Regional. 

Parágrafo 2º - As Regiões Tradicionalistas bem como as entidades filiadas devem 

respeitar suas divisas geográficas, ficando proibida a realização de eventos fora de 

sua RT. 

 

Artigo 34 – As Entidades Tradicionalistas de origem dos classificados para as 

seleções ficam responsáveis de levá-los por sua própria conta. O MTG-MT fica com a 

responsabilidade da organização. Quando houver impossibilidade, a Entidade 

Tradicionalista ou o classificado deve desistir na hora da classificação, para fugir da 

possível suspensão e liberar a vaga para o próximo suplente classificado, salvo 

disposto nos regulamentos setoriais. 

Parágrafo 1º - As determinações do “caput” aplicam-se ao Encontro Estadual de 

Seleções (campeiro e esportivo), FEMART, bem como para o RODEIO NACIONAL DE 

CAMPEÕES e FENART e demais eventos representativos da CBTG. 

 

Artigo 35 – Em casos especiais e para incentivar os iniciantes, os Coordenadores 

Regionais poderão autorizar regionalmente, em caráter excepcional e ouvidos os 

patrões da respectiva RT, a participação em rodeios, das Invernadas Artísticas com 

normas mais flexíveis do que o previsto neste Regulamento Geral e nos Regulamento 

de departamentos. 

Parágrafo Único – A flexibilidade prevista no caput não poderá dispensar o uso da 

PILCHA GAÚCHA CORRETA. 
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Artigo 36 - Nas Entidades Tradicionalistas que ainda não dispuserem de condições 

para realizar os concursos de prendas e Peões Tradicionalistas em todas as 

prescrições previstas no Regulamento da Invernada Cultural, as respectivas 

patronagens poderão autorizar regulamentos com menos exigências, dando 

conhecimento ao Coordenador Regional. 

Parágrafo Único - Em qualquer hipótese a escolha das prendas e Peões 

tradicionalistas não pode prescindir da realização de concursos de provas culturais e 

artísticas, acrescidas de provas campeiras para os Peões Tradicionalistas. 

 

Artigo 37 - A transferência de peão ou prenda de uma Entidade Tradicionalista para 

outra, com a finalidade de representação de entidade em eventos oficiais, obedecerá 

aos seguintes critérios: 

a) Ao final do calendário anual da Região Tradicionalista e antes de iniciarem os 

eventos do calendário anual seguinte; 

b) A qualquer tempo, se o peão ou a prenda não tiverem participado de qualquer 

evento oficial representando da Entidade Tradicionalista da qual está se 

desligando. 

c) A qualquer tempo, se a sua Entidade Tradicionalista de filiação for extinta, 

suspensa ou tiver suas atividades tradicionalistas paralisadas. 

d) A qualquer tempo no caso de transferência comprovada de residência ou 

domicílio para outra Região Tradicionalista. 

 

Parágrafo 1º - Qualquer transferência deverá ter a aprovação do Patrão da Entidade 

Tradicionalista a qual o Peão ou Prenda estiverem filiados, cabendo ao Coordenador 

Regional de origem a solução de conflitos. Caberá ao Coordenador Regional da região 

da nova Entidade Tradicionalistas do Peão ou Prenda, a emissão do credenciamento 
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para representar a Entidade Tradicionalista, atendida a liberação do Coordenador 

anterior. 

 

Parágrafo 2º - Não serão considerados os resultados obtidos em eventos oficiais, 

para fins de classificação no FEMART e no Encontro Estadual de Seleções Esportivo 

ou Campeiro, dos participantes que tenham se transferido da Entidade Tradicionalista 

de acordo com as prerrogativas das alíneas “c” e “d” do caput deste artigo. 

 

Parágrafo 3º - Entende-se por calendário anual o período entre janeiro a dezembro 

de cada ano. 

 

Artigo 38 - Em todas as competições oficiais, serão desclassificados os concorrentes 

que: 

a) Deixarem de observar ou atentarem contra quaisquer normas estabelecidas 

neste regulamento. 

b) Portarem-se de modo desrespeitoso. 

c) Deixarem de citar os autores das obras apresentadas. 

d) Não estiver devidamente pilchado, conforme o Manual das Pilchas. 

 

Parágrafo 1º - À comissão organizadora e técnica fica reservado o direito de 

desclassificar em parte ou no todo, a representação que praticar, em conjunto ou 

individualmente, atos considerados atentatórios ao desenvolvimento normal da 

promoção ou aos princípios morais do Tradicionalismo Gaúcho. 

 

Parágrafo 2º – Uma vez tomadas estas medidas, os fatos deverão obrigatoriamente 

ser levados à Diretoria Executiva e ao Conselho Fiscal do MTG-MT. 
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Artigo 39 - Os dirigentes das entidades participantes dos eventos oficiais, que 

usarem de má fé, ferindo os princípios morais e usando inverdades para ludibriar as 

comissões, ficarão sujeito às penalidades previstas no Código de Ética e no Código 

Disciplinar da CBTG. 

 

Artigo 40 - Somente amadores poderão participar das competições. 

Parágrafo Único – A Entidade Tradicionalista que contratar ou tomar emprestados 

componentes de entidades congêneres para integrar qualquer modalidade campeira, 

artística ou esportiva, na disputa de eventos oficiais ou não, bem como o componente, 

sofrerá punição suspensiva, segundo o regulamento, exceto o componente do 

conjunto de acompanhamento musical das provas artísticas. 

 

Artigo 41 - Quaisquer recursos contra irregularidades, previstas nos Regulamentos 

do MTG-MT, cometidas por comissões avaliadoras, entidades ou participantes, nas 

promoções oficiais do MTG-MT, Encontro Estadual de Seleções Campeiras, Encontro 

Estadual de Seleções Esportivas, FEMART, Concurso Estadual de Prendas e Peões 

Tradicionalistas do MTG-MT, deverão ser encaminhados, por escrito em duas vias e 

fundamentadas, assinado pelo Coordenador Regional ou seu representante legal, pelo 

responsável direto do participante ou entidade, no prazo de duas horas após o fato 

ocorrido, acompanhado de provas competentes e defesa do que é requerido à 

Comissão 

Técnica. 

 

Parágrafo 1º - A Comissão Técnica elegerá por maioria simples entre seus membros, 

um presidente e tomará suas decisões também por maioria simples sendo composta 

por: 

a) Um representante indicado pelo Presidente do MTG-MT 
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b) Um representante indicado pelo Diretor da Invernada responsável pelo 

evento 

c) Um representante indicado pelo Coordenador Regional promotor do evento 

d) Um representante indicado pelo Assessor Jurídico do MTG-MT. 

e) Um representante indicado pelo Presidente do Conselho Fiscal do MTG-MT 

f) Para o FEMART, além dos membros acima, será integrada, ainda, por um 

membro designado pelos Delegados presentes ao Congresso Técnico do 

Departamento Artistico do MTG-MT. 

 

Parágrafo 2º - Todos os representantes indicados para a comissão técnica deverão 

possuir conhecimento do Regulamento Geral do MTGMT e do Regulamento e anexos 

da invernada responsável pelo evento. 

 

Parágrafo 3º - Compete a Comissão Técnica: 

a) Caráter Consultivo e deliberativo sobre a condução técnica do evento 

b) Receber, apreciar e decidir sobre recursos impetrados por entidades ou RT`s 

concorrentes. 

c) Deliberar sobre casos omissos do Regulamento pertinente ao evento. 

 

Parágrafo 4º – A Comissão Técnica, após o recebimento dos recursos, o apreciará 

no prazo máximo de uma hora, encaminhado a decisão, por escrito, ao requerente, 

com cópia para o concorrente ou entidade citada no recurso. 

 

Parágrafo 5º – A instância seguinte e definitiva é o Conselho Fiscal e a Diretoria 

Executiva do MTG-MT. 
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Parágrafo 6º – A Comissão Técnica dos eventos pode julgar os recursos ou 

encaminhá-los a instância superior, conforme parágrafo 5º deste artigo. 

 

Parágrafo 7º – Quando o recurso se tratar de casos disciplinares a Comissão Técnica 

de plano, o encaminhará ao Conselho Fiscal e Diretoria Executiva do MTG-MT para a 

sua apreciação. 

 

Parágrafo 8º - A Comissão Técnica somente poderá se ausentar do local do evento 

após o encerramento do prazo recursal. 

 

Parágrafo 9º - Preclui o direito de apresentação de recurso pelo concorrente ou 

qualquer interessado, em relação aos erros materiais dos resultados apresentados 

nos eventos oficiais do MTG-MT, após 02 (dois) dias, úteis da realização do evento. 

 

Artigo 42 - Fica instituído o seguinte calendário oficial de eventos do MTG-MT: 

a) Congresso e Convenção Ordinário Matogrossense da Tradição Gaúcha – 

anualmente, entre a segunda quinzena do mês de novembro e a primeira 

quinzena do mês de dezembro; 

b) SARAU CULTURAL de Prendas e Peões do MTG-MT, bienalmente junto com o 

Congresso e Convenção Ordinário Matogrossense da Tradição Gaúcha; 

c) Jogos Tradicionalistas do Mato Grosso, conforme regulamento próprio. 

d) Eleições dos Coordenadores e Conselheiros do Conselho Fiscal do das RT’s - 

até 28 de fevereiro dos anos imediatamente após a eleição do MTG-MT. 

e) Congresso Eletivo Matogrossense da Tradição Gaúcha – bienalmente entre a 

segunda quinzena do mês de novembro e a primeira quinzena do mês de 

dezembro. 
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f) FEMART – Festival Matogrossense da Tradição Gaúcha, conforme regulamento 

próprio. 

g) FECAMT – Festa Campeira do Mato Grosso, conforme regulamento próprio 

Parágrafo 1º - Ficam vetadas quaisquer promoções oficiais das Entidades 

Tradicionalistas e RT’s nas datas fixadas nas letras “a”, “c”, “e”, “f” e “g” deste artigo. 

 

Parágrafo 2º - Na impossibilidade da realização dos eventos oficiais do MTG-MT nas 

datas determinadas, poderá o MTG-MT prorrogar em até 60 dias, no máximo, suas 

realizações. 

 

Parágrafo 3º - Em caso de mudança das datas definidas no “caput” deste artigo 

ficam as Entidades Tradicionalistas filiadas ao MTG-MT liberadas para efetuar eventos 

já agendados em calendário Regionais em conjunto com os oficiais. 

 

Parágrafo 4º - Para acompanhamento de Eventos Oficiais do MTG/MT, fica instituída 

a Comissão Permanente que será composta pelo Coordenador Geral da Região em 

que estiver localizado a entidade anfitriã do evento, pelo Presidente e Diretor Geral 

do MTG-MT, que terá a responsabilidade de acompanhar a pré-organização dos 

eventos, desde sua proposta até a sua realização, fazendo visitas periódicas com a 

confecção de relatórios das visitas. 

 

Artigo 43 - Os prendados do MTG-MT e das RT, maiores de dezesseis anos, terão 

direito a voz e voto: 

a) Nas patronagens em nível de Entidades Tradicionalistas. 

b) Nas coordenadorias em nível de RT’s. 

c) Na Diretoria Executiva em nível de MTG-MT. 
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Artigo 44 - Em todas as competições ou eventos oficiais do MTG-MT, a indicação das 

comissões avaliadoras é da responsabilidade da Diretoria Executiva do MTG-MT, ou a 

quem ela delegar. 

 

Artigo 45 - O credenciamento dos delegados do MTG-MT para o Congresso da CBTG 

é de responsabilidade do Presidente do MTG-MT, onde os credenciados deverão ser 

pela ordem: Diretoria Executiva; 1ª Prenda e 1º Peão Tradicionalista do MTG-MT; 

Coordenadores; Conselheiros e Patrões de Entidades Tradicionalistas. 

 

Artigo 46 – Nas convocações de eventos oficiais do MTG-MT é obrigatória à 

divulgação prévia da pauta dos trabalhos, com pelo menos 10 dias de antecedência. 

 

Artigo 47 – As Coordenadorias Regionais deverão manter toda a situação fiscal e 

social devidamente regularizadas, especialmente o registro dos seus Estatutos 

Sociais, sob pena de intervenção do MTG-MT. 

 

Artigo 48 - O Presidente do Conselho Fiscal e o Presidente do MTG-MT nomearão a 

Comissão de Redação, para redigir e dar redação técnica aos Regulamentos, a ser 

formada por três tradicionalistas, com notável conhecimento. 

Parágrafo Único – A Comissão deverá apresentar a redação final em até 30 dias 

após o término da Convenção, diligenciando-se a sua impressão e distribuição para 

todas as Entidades filiadas ao MTG-MT. 

 

Artigo 49 - O cartão tradicionalista citado neste regulamento é o Cartão de 

Identificação Tradicionalista emitido pelo MTG/MT, com dados e layout definidos pela 

Diretoria Executiva do MTG/MT. 
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§ 1º - Para confecção do cartão de identificação tradicionalista, o requerente deve 

atender os seguintes critérios: 

I) Ser sócio, ou dependente de sócio, de uma entidade tradicionalista filiada ao 

MTG-MT que esteja em dia com suas obrigações fiscais e contábeis. 

II) Possuir CPF 

III) Fazer o preenchimento da sua solicitação por intermédio da sua entidade 

tradicionalista, no link disponível no site do MTG/MT, conforme suas orientações. 

IV) Realizar o pagamento via boleto bancário que será encaminhado pela 

secretaria do MTG/MT, nos e-mails de contato cadastrados no sistema de 

emissão dos cartões. 

§ 2º – As entidades tradicionalistas deverão manter os dados cadastrais do sistema 

de emissão de cartões sempre atualizados. 

§ 3º – Os cartões de identificação tradicionalista terão seus valores fixados e 

atualizados pela Diretoria Executiva do MTG/MT, através da emissão de Portaria para 

tal fim. 

§ 4º - Os cartões de identificação tradicionalista vencem anualmente no último dia 

do mês de fevereiro, tendo como data base para essa validade o dia 30 de novembro 

de cada ano. 

 

Artigo 50 – Os casos omissos nos regulamentos do MTG-MT serão resolvidos pela 

Diretoria Executiva, após parecer obrigatório do Presidente do MTG-MT. 

 

Artigo 51 - O presente Regulamento Geral somente poderá ser reformulado no todo 

ou em partes pela Convenção Tradicionalista, em sessão especialmente convocada 

para esse fim, aplicando-se no que couber, o Estatuto do MTG-MT. 

Parágrafo Único - Os Regulamentos de Departamentos e o Regimento de Cerimonial 

e Protocolos do MTG-RS integram, com os seus anexos, o presente regulamento. 
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Artigo 52 – Fica vedada a participação das entidades tradicionalistas e/ou seus 

associados em eventos de outros MTG’s (federações), se esses não tiverem 

participado dos eventos oficiais/circuito similares dentro do território do MTG/MT 

Parágrafo Único: Para participação das entidades tradicionalistas e/ou seus 

associados eventos oficiais ou não de outros MTG’s (federações) será necessário um 

pedido formal enviado ao Presidente do MTG/MT, que em conjunto com a Diretoria 

Executiva emitirá um parecer para autorização, analisando a particularidade de cada 

caso. 

 

Artigo 53 - A presente edição deste regulamento, substitui quaisquer outros 

regulamentos e/ou circulares vigentes até esta data, e foi reformada na 19ª 

Convenção Tradicionalista Realizada na sede social do CTG Recordando os Pagos na 

cidade de Sorriso/MT no dia 03 de dezembro de 2022. 

 

Sorriso/MT, 22 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

Laysa Ferro Pereira 
Secretaria Geral da 19ª Convenção 

 
 
 

 
Jerri dos Santos Bicca Francisco José M. de Souza 

Relator Geral da 19ª Convenção Presidente do MTG/MT e da 19ªConvenção 
 

 
 

 
 
 


